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Recomendações das Reuniões de Ministros da Justiça


ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas

PROJETO DE AGENDA E PROJETO DE CALENDÁRIO

QUARTA REUNIÃO DE MINISTROS DA JUSTIÇA OU DE MINISTROS

OU PROCURADORES-GERAIS DAS AMÉRICAS (REMJA-IV)

NOTA EXPLICATIVA


O Grupo Especial de Justiça, em sua sessão realizada em 1º de fevereiro de 2002, ao considerar o projeto de agenda da Quarta Reunião de Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas (REMJA-IV), decidiu levar à consideração da Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos as propostas de projeto de agenda anexas à presente nota.


Encaminha-se também em anexo projeto de calendário da mencionada reunião examinado pelo Grupo na mesma sessão.

4 de fevereiro de 2002

S/C rev. 3

31 de janeiro de 2002

PROJETO DE AGENDA

QUARTA REUNIÃO DE MINISTROS DA JUSTIÇA OU DE MINISTROS

OU PROCURADORES-GERAIS DAS AMÉRICAS

I

DIÁLOGO DOS CHEFES DE DELEGAÇÃO

Tema:
“Cooperação jurídica e judicial na luta contra o crime organizado transnacional e o terrorismo”

II

1.
Assistência jurídica mútua


1.1
Acordos de cooperação jurídica e judicial nas Américas: vigência, aplicação e 
aperfeiçoamento dos instrumentos de cooperação jurídica no nível interamericano


1.2
Extradição


1.3
Cooperação internacional na repatriação de recursos ilícitos provenientes da corrupção


1.4
Rede de intercâmbio de informação(
2.
Aperfeiçoamento da administração da justiça


2.1
Acesso à justiça:  meios alternativos de solução de conflitos e outros mecanismos


2.2
Políticas penitenciárias e carcerárias

3.
Delito cibernético

4.
Relatório do Centro de Estudos da Justiça das Américas
5.
Conclusões e recomendações
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4.
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5.
[Estratégia regional para a implementação do direito internacional humanitário
/]

6.
Conclusões e recomendações
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PROJETO DE CALENDÁRIO

QUARTA REUNIÃO DE MINISTROS DA JUSTIÇA OU DE MINISTROS OU PROCURADORES-GERAIS DAS AMÉRICAS
De 10 a 13 de março de 2002
Domingo, 10 de março


de manhã
Reunião sobre a Rede Interamericana de Assistência Jurídica Mútua em Matéria Penal*

à tarde
SESSÃO DE ABERTURA
Segunda-feira, 11 de março

9h30
Primeira SESSÃO PLENÁRIA
1. Eleição do Presidente
2. Eleição dos Vice-Presidentes
3. Aprovação do projeto de agenda e calendário
4. Constituição do Grupo de Trabalho Encarregado de Elaborar o Projeto de Conclusões e Recomendações da REMJA-V
5. Diálogo dos Chefes de Delegação
(Tema:  Cooperação jurídica e judicial na luta contra o crime organizado transnacional e o terrorismo)

15h00
Segunda SESSÃO PLENÁRIA
1. Diálogo dos Chefes de Delegação
(Continuação da consideração do tema:  Cooperação jurídica e judicial na luta contra o crime organizado transnacional e o terrorismo)
2. Tema 1:  Assistência Jurídica Mútua
1.1. Acordos de Cooperação Jurídica e Judicial nas Américas: vigência, aplicação e aperfeiçoamento dos instrumentos de cooperação em nível interamericano
1.2. Extradição
1.3. Coooperação internacional para a repatriação de recursos ilícitos produto da corrupção
1.4. Rede de intercâmbio de informação
Terça-feira, 12 de março

9h30
Terceira SESSÃO PLENÁRIA




1.
Tema 2:  Aperfeiçoamento da Administração da Justiça




2.1
Acesso à justiça: meios alternativos de resolução de conflitos e outros mecanismos





2.2
Políticas penitenciárias e carcerárias


9h30
Primeira SESSÃO DO GRUPO DE TRABALHO 

15h00
Quarta SESSÃO PLENÁRIA
1. Tema 3: Delito cibernético
2. Tema 4: Relatório do Centro de Estudos da Justiça das Américas

15h00
Segunda SESSÃO DO GRUPO DE TRABALHO 
Quarta-feira, 13 de março

9h00
Terceira SESSÃO DO GRUPO DE TRABALHO

9h30
Quinta SESSÃO PLENÁRIA


Tema 5:
[Estratégia regional para a implementação do direito internacional humanitário]

1. Consideração das conclusões e recomendações elaboradas pelo Grupo de Trabalho
2. Proposta de projeto de agenda para a REMJA-V
3. Aprovação das conclusões e recomendações

12h00
SESSÃO DE ENCERRAMENTO
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Com relação a este tema da agenda, será realizada uma reunião técnica para a qual foram convidadas todas as delegações e que será levada a cabo em 10 de março, antes da sessão de abertura da REMJA-IV.


	�.	Com relação a este tema da agenda, será realizada uma reunião técnica para a qual foram convidadas todas as delegações e que será levada a cabo em 10 de março, antes da sessão de abertura da REMJA-IV.


	�.	[Ponto 5.	Estratégia regional para a implementação do direito internacional humanitário


a)	Promoção da ratificação do Estatuto da Corte Penal Internacional.


b)	Meios preventivos, de controle e de punição para uma aplicação eficaz do direito internacional humanitário:


			i.	Divulgação de direito internacional humanitário;


			ii.	Treinamento de pessoal capacitado;


			iii.	Nomeação de assessores jurídicos nas forças armadas;


			iv.	Adoção de medidas legislativas e regulamentares que garantam o respeito do direito internacional humanitário;


			v.	Ações do Comitê Internacional da Cruz Vermelha.


c)	Mecanismos de colaboração e coordenação entre os Estados membros da OEA e o Comitê Internacional da Cruz Vermelha.


d)	Avaliação de avanços alcançados no âmbito do Acordo de Cooperação entre a Secretaria-Geral da OEA e o Comitê Internacional da Cruz Vermelha, assinado em 10 de maio de 1996.]


	�.	Com relação a este tema da agenda, será realizada uma reunião técnica para a qual foram convidadas todas as delegações e que será levada a cabo em 10 de março, antes da sessão de abertura da REMJA-IV.


	�.	[Ponto 5.	Estratégia regional para a implementação do direito internacional humanitário


Promoção da ratificação do Estatuto da Corte Penal Internacional.


Meios preventivos, de controle e de punição para uma aplicação eficaz do direito internacional humanitário:


i.	Divulgação de direito internacional humanitário;


			ii.	Treinamento de pessoal capacitado;


			iii.	Nomeação de assessores jurídicos nas forças armadas;


			iv.	Adoção de medidas legislativas e regulamentares que garantam o respeito do direito internacional humanitário;


Ações do Comitê Internacional da Cruz Vermelha.


Mecanismos de colaboração e coordenação entre os Estados membros da OEA e o Comitê Internacional da Cruz Vermelha.


Avaliação de avanços alcançados no âmbito do Acordo de Cooperação entre a Secretaria-Geral da OEA e o Comitê Internacional da Cruz Vermelha, assinado em 10 de maio de 1996.]


	*	A REMJA III dispôs sobre o estabelecimento desta rede. Em cumprimento dessa decisão, os Governos de Canadá, Bahamas, Argentina e El Salvador, com o apoio da Secretaria-Geral da OEA, desenvolveram uma etapa piloto dessa iniciativa.. Ela foi respaldada pela Cúpula das Américas de Québec de 2001. A Assembléia Geral da OEA, em seus últimos períodos de sessões ordinárias, solicitou aos Ministros da Justiça ou Procuradores-Gerais que considerassem a continuação do projeto, visando sua implementação no âmbito hemisférico. Nesse contexto, realizar-se-á esta reunião de caráter técnico a fim de apresentar os desdobramentos ocorridos até o momento e facilitar o diálogo em torno de seu aperfeiçoamento e sua implementação em nível hemisférico. Para essa reunião, que se realizará em 10 de março de 2002, no mesmo local em que a REMJA IV será levada a cabo, estão convidados todos os delegados.
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